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EDITAL 02/2017 

CHAMADA DE ARTIGOS PARA PUBLICAÇÃO EM LIVRO
O Programa de Pós-Graduação em Gestão e Tecnologia Aplicadas à Educação - GESTEC, do Departamento de Educação -  DEDC-I, com o propósito de divulgar a produção acadêmica de pesquisadores, torna público o presente Edital de chamada de artigos para compor o Livro Gestão e Tecnologias Aplicadas a Educação: Novos olhares na pesquisa em Educação.
Capítulo I – DO OBJETO
Art. 1º – O presente Edital busca selecionar artigos inéditos de produção qualificada na áreas 

A – Gestão da Educação e Redes Sociais; 

B – Processos Tecnológicos e Redes Sociais; 

Art. 2º – Deste Edital, poderão participar docentes, egressos de programas de mestrado e doutorado, e doutorandos e mestrandos na condição de coautores junto a autores com titulação de doutor. 

Art. 3º - Os artigos devem observar as Normas Editoriais constantes no Anexo I deste edital.
Art. 4º - Cada autor e/ou co-autor poderá concorrer com no máximo 1 artigo.

Art. 5º - No caso de artigos que necessitem de anuência de Comitê de Ética, será imperativo, para a publicação, apresentar a documentação de sua aprovação, quando for solicitado. 

Parágrafo Único – No caso de inserção de fotos, gravuras e desenhos o arquivo deverá vir em separado, no programa de origem; resolução de 300 dpi; incluir numeração e legenda; indicar o local de sua inserção no texto; autorização de veiculação assinada pelo autor; em caso de ilustrações retiradas de outras fontes, o autor deve apresentar a respectiva autorização do uso de imagem (os formulários específicos constam no endereço eletrônico www.sge.uneb.br/livgest1).
Capítulo II – DA CONFECÇÃO DOS ARTIGOS
Art. 6º - Os artigos deverão conter de 13(treze) a 15(quinze) páginas numeradas, incluindo as referências bibliográficas e os anexos, e deverão ser apresentados de acordo com as normas do Anexo I deste edital. 
Capítulo III – DA SELEÇÃO DOS ARTIGOS
Art. 7º - A seleção dos artigos será realizada em cinco etapas, quais sejam: 

I – Submissão dos artigos; 

II – Avaliação e julgamento dos artigos por pareceristas; 

III – Resultado da avaliação;

IV – Encaminhamento dos originais no formato livro à Editora; 

V – Publicação do livro.

Art.8º - O artigo apresentado em formato diferenciado daquele indicado neste Edital não será apreciado.
Capítulo IV – DA SUBMISSÃO DOS ARTIGOS
Art.9º - O artigo deverá ser submetido por meio eletrônico, no formato doc, docx, ou Rich Text (RTF), através do endereço eletrônico www.sge.uneb.br/livgest1. 

Parágrafo Único – A submissão de artigo deverá ser feita em dois arquivos. O primeiro arquivo deverá ser nomeado exatamente como segue: 1_AREA_SIGLADAINSTITUIÇÃO_CPF e deverá constar SOMENTE de título e artigo completo. O segundo arquivo que deverá ser nomeado exatamente como segue: 2_AREA_SIGLADAINSTITUIÇÃO_CPF e deverá conter o(s) nome(s) do(s) autore(s) disposto(s) obrigatoriamente no corpo do artigo, abaixo do título à direita. Abaixo da identificação deverá constar formação, titulação acadêmica, instituição de ensino, e-mail para contato e link de acesso ao currículo Lattes, nesta ordem. A seguir apresenta-se, respectivamente, exemplos das formas com as quais os arquivos de submissão deverão ser apresentados: 

Exemplo 1:    1_A_UNEB_905876698-16 , este equivale ao arquivo SEM identificação dos autores(1), que pertence a Area A(Gestão da Educação e Redes Sociais) e que foi enviado pelo dono do CPF  905876698-16.
Exemplo 2:   2_A_UNEB_905876698-16 , este equivale ao arquivo COM identificação dos autores(1), que pertence a Area A(Gestão da Educação e Redes Sociais) e que foi enviado pelo dono do CPF  905876698-16.

Art.10º - Cada artigo poderá ter, no máximo, 3 (Três) autores. 

Art.11 - O período de submissão de artigos será de 08/ 09/ 2017 a 06/10/2017.
CAPÍTULO V – DA AVALIAÇÃO DO ARTIGO
Art.12 - O artigo classificado será avaliado de acordo com os critérios e pontuação contidos no Anexo I deste edital, disponibilizado no endereço eletrônico( www.sge.uneb.br/livgest1 )

Parágrafo Único - A fim de garantir o anonimato no processo de avaliação, os artigos serão remetidos a pareceristas, em cópia cega. 

Art.13 – Os artigos considerados qualificados e não classificados para o livro, estarão automaticamente convidados para publicação nos Anais do II Colóquio Internacional de Pesquisa Aplicada em Educação, a ser realizada em 2018, desde que o autor proceda a inscrição e submissão no trabalho seguindo as regras do referido evento, quando receber a carta convite.

Parágrafo Único - Será facultado ao(s) autor(es) apresentar o artigo em formato de comunicação oral no referido Colóquio, desde que proceda a inscrição no evento.  
Capítulo VI – DO RESULTADO
Art.14 - Os artigos selecionados serão divulgados a partir de 19 de outubro de 2017, no endereço eletrônico www.sge.uneb.br/livgest1 e na página do GESTEC, www.uneb.br/gestec e na página da UNEB, www.uneb.br. A Comissão Organizadora encaminhará comunicação, por e-mail, para o(s) autor(es) de artigo selecionado. 
Capítulo VII – DA PUBLICAÇÃO
Art.15 - O lançamento do livro se dará em evento específico, com data, local e horário a ser definido pela Comissão Organizadora.
Capítulo VIII – DO CRONOGRAMA
Art. 16 – O cronograma ocorrerá conforme o disposto abaixo:

	Etapas
	Datas

	Publicação do Edital
	05/09/2017

	Submissão de artigo
	08/09 a 06/10/2017

	Avaliação e julgamento 
	 até 18/10/2017

	Divulgação de artigos qualificados e classificados
	19/10/2017

	Organização dos originais para envio à Editora
	20/10 a 23/10/2017

	Período para ajustes conforme parecer da Editora
	24/10 a 01/11/2017

	Publicação do Livro 
	 A definir


Capítulo IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.17 - A submissão não prevê a cobrança de taxas de nenhuma espécie.

Art.18 - A participação neste processo seletivo implica a completa ciência e aceitação tácita dos termos e condições estabelecidos neste Edital, sobre os quais o candidato não pode interpor recurso ou alegar desconhecimento. 

Art.19 - Os autores dos artigos selecionados cedem, desde já os direitos autorais a editora, bem como a utilização do artigo, o uso do nome e das imagens relativas à produção e divulgação para fins de promoção institucional do livro de que este Edital trata. 

Art.20 - As dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: secretariagestec@uneb.br 
Parágrafo Único: mensagens encaminhadas para o e-mail devem conter obrigatoriamente no assunto: Edital 02/2017 – LIVRO GETEC. 
Art.21 - Os autores são responsáveis pela veracidade, ideias, discussões e imagens apresentadas no artigo de sua autoria.
Art.22 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora. 

Salvador (BA), 04 de Setembro de 2017.

Dr. André Ricardo Magalhães

Dra. Lídia Pimenta Boaventura

Dra. Rosângela da Luz Matos 
Dra. Patrícia Lessa Santos Costa

Dra. Dídima Maria de Melo Andrade

Dra. Tânia Maria Hetkowski

Dra. Claudia Paranhos de Jesus Portela

Dr. Marcus Túlio de Freitas Pinheiro
COMISSÃO ORGANIZADORA

ANEXO I

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO

PREPARAÇÃO DE ORIGINAIS 
Formatação: texto em tamanho papel A4, uma face, fonte Times New Roman corpo 12, entrelinha 1,5;entre 13(treze) a 15(quinze) páginas incluindo as referências bibliográficas e os anexos.

Conteúdo: os originais resultantes de teses e dissertações devem ser OBRIGATORIAMENTE redigidos e estruturados sem os elementos que caracterizam o trabalho acadêmico, desnecessários e mesmo impróprios na editoração de um livro, visando a dar fluidez ao texto. Ex.: abstract, longos agradecimentos, muita subdivisão em seções e subseções (numeração progressiva), repetição de conceitos, reprodução da metodologia, excesso de citações, uso de remissivas no corpo do texto (ver capítulo tal, etc), redação personalizada pelo uso do pronome pessoal (seja na primeira pessoa do singular ou no plural majestático), entre outros. Este parágrafo constitui um elenco de orientações gerais, a título de recomendação, que agilizam a tramitação do processo;

Pé de página: deve ser utilizado preferentemente para notas explicativas, endereços, aditamentos ao texto, mas não para referências bibliográficas (a não ser que o autor opte pelo sistema numérico de citação);

Sistema de citação recomendado: autor-data (NBR 10520/2002);

Citações literais: além da indicação do autor e ano da publicação, é indispensável indicar a(s) página(s) de onde foram retiradas; evitar que sejam numerosas e extensas;

Citações traduzidas de língua estrangeira: devem ser seguidas da expressão “tradução nossa” entre parênteses; caso a citação seja em língua estrangeira, sua tradução deve vir no pé da página, com igual identificação entre parênteses;

Referências bibliográficas: devem seguir a NBR 6023/2002;

Numeração progressiva recomendada: quando for imprescindível o seu uso, adotar até a seção terciária (ex.: 1.1.1);

Uso de itálico: a) títulos de livros, jornais, artigos, crônicas etc, bastando usar em maiúscula a primeira palavra (ex.: Gabriela cravo e canela; A casa das sete mulheres); b) palavras ou expressões estrangeiras (goal, american way of life), excetuando: – nomes de entidades (Library of Congress), empresas (Edizione Scientifiche Italiane), países (United Kingdom), pessoas (Claude Lévy-Strauss). Exceção: expressões latinas usadas no texto, segundo autorizam as normas da ABNT (ex.: et al. e apud), que devem figurar em redondo;

Uso de aspas: preferentemente, apenas para as citações curtas no corpo do texto, embora possam ser aplicadas em caso de neologismos ou de palavras e expressões que mereçam destaque (neste caso, usá-las com parcimônia);

Revisão: antes de dar entrada na solicitação de publicação, o autor deve proceder à revisão dos originais;

Fotos, gravuras e desenhos: arquivo em separado, no programa de origem; resolução de 300 dpi; incluir numeração e legenda; indicar o local de sua inserção no texto; autorização de veiculação assinada pelo autor; em caso de ilustrações retiradas de outras fontes, o autor deve apresentar a respectiva autorização do uso de imagem (solicite os formulários específicos);

Autores estrangeiros: o texto será mantido na língua original do autor e serão respeitadas as normas de referenciação do país de origem;
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